PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1.079/2019

“Dispõe sobre criação de Comissão Especial de Inquérito e dá outras providências.”


A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO, Estado de Minas Gerais, APROVA e eu Presidente promulgo a seguinte Resolução:


Art. 1º Fica instalada a COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO para apurar possíveis irregularidades quanto ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Coronel Fabriciano - PREVCEL no período compreendido entre 01/06/2013 a 31/12/2017, conforme fatos descritos no Requerimento nº 24/2019.


Art. 2º A Comissão Especial de Inquérito será constituída pelos seguintes Vereadores:


TITULARES


PRESIDENTE: Ronilson Evelton de Souza

RELATOR:  Carmem Rodrigues de Souza Paiva

MEMBRO: Edem  Almeida Arruda

SUPLENTES


VEREADOR(A): Anirton Valeriano da Silva

VEREADOR(A): Thiago Lucas Silva Reis

VEREADOR(A): Ronilton Ferreira Alves

Art. 3º A Comissão Especial de Inquérito referida no artigo 1º terá prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual período, a requerimento da mesma, para apurar eventuais irregularidades sobre o fato determinado no mesmo dispositivo.


Art. 4º Tão logo a Comissão Especial de Inquérito conclua seus trabalhos, deverá elaborar parecer sobre o fato investigado, enviando-o para publicação, e ao Presidente da Casa para comunicação ao Plenário, bem como tomar todas as providências e diligências estabelecidas no Regimento Interno.


Art. 5º As despesas oriundas da execução do presente Projeto de Resolução, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo, suplementadas, se necessário.


Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 28 de março de 2019.
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